
ESTADO DO PARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Ata  nº  016  da  Sessão  Ordinária  nº  016,  de 

13 de março de 2014.

Às nove horas do dia  treze  de março  de dois  mil  e  quatorze,  na sede do Tribunal  de  Contas  dos  

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, sob a 

Presidência do Conselheiro CEZAR COLARES; presentes os Conselheiros, ALOÍSIO CHAVES, DANIEL 
LAVAREDA, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ, SÉRGIO LEÃO e JOSÉ CARLOS ARAÚJO; presença da 

Procuradora do Ministério Público de Contas, MARIA INEZ GUEIROS, reuniu-se o Egrégio Colegiado do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do artigo 

24 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que 

assim se manifestou:  “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai,  Senhor, nossos atos  

neste Plenário,  para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”.  Houve votação e 

aprovação da Ata da Sessão nº 008/14. Em sequência, apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS, 

momento em que foram anunciados os processos. Antes do início do julgamento, o Conselheiro Aloísio  

Chaves  pediu  a  palavra  para  comunicar  ao  Tribunal  que  em decisão  monocrática  não conheceu  da 

consulta  formulada  através  do  Processo  nº  201321512-00,  da  Câmara  Municipal  de  Belém, 
encaminhada  pelo  seu  Vereador  Presidente,  Paulo  Queiroz,  que  versa  sobre  o  encaminhamento  do 

projeto de Resolução que dispõe sobre a instituição do Auxílio as despesas de Gabinete Parlamentar no 

âmbito da Câmara Municipal de Belém, por se tratar de caso concreto, contrariando os termos da LC 

84/2012. Processo nº 1100012009-00; Prefeitura Municipal de Brasil Novo;   Prestação de Contas   
– 2009 de Governo; Responsável: José Carlos Caetano (Período 01.01.2009 a 02.04.2009) e Lindomar 

Carvalho  Garcia  (Período  03.04.2009  a  31.12.2009);  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator - Conselheiro Daniel Lavareda - Retirado de Pauta na Sessão 

do dia 20.06.2013;   Publicado no DOE nº 32.597, de 10.03.2014.   Cumprindo dispositivo regimental, 

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer 

prévio contrário a aprovação das contas. A matéria foi colocada em discussão. Presente o Procurador 

do Ordenador, Sr. Augusto Nunes - CRC nº 9384, que fez uso da palavra, nos termos do art. 28 do 

RI/TCM. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio recomendando à Câmara Municipal de Brasil Novo 

a não aprovação das contas de Governo do Executivo Municipal, exercício 2009, de responsabilidade dos 

Srs, José Carlos Caetano (período de 01/01/2009 a 02/04/2009), e Lindomar Carvalho Garcia (período de 

03/04/2009  a  31/12/2009)  com  o  encaminhamento  de  cópia  autos  ao  Ministério  Público  Estadual. 

Ausência,  por  ocasião  de  votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia. Processo  nº  1100012009-00; 
Prefeitura Municipal de Brasil  Novo;    Prestação de Contas – 2009 de Gestão; Responsável:  José   

Carlos Caetano (Período 01.01.2009 a 02.04.2009) e Lindomar Carvalho Garcia (Período 03.04.2009 a 

31.12.2009); Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator 

- Conselheiro Daniel Lavareda - Retirado de Pauta na Sessão do dia 20.06.2013  ; Publicado no DOE nº   
32.597,  de  10.03.2014. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas de Gestão dos Ordenadores, 

José Carlos Caetano (período 01/01 a 02/04/2009) e Lindomar Carvalho Garcia (período 03/04/2009 a 

31/12/2009), com recolhimentos. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  não 

aprovação das  contas  de  Gestão  da  Prefeitura  Municipal  de  Brasil  Novo,  exercício  de  2009,  de 
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responsabilidade dos Srs, José Carlos Caetano (período de 01/01 a 02/04/2009) e Lindomar Carvalho 

Garcia (período de 03/04 a 31/12/2009), com recolhimentos ao Ordenador José Carlos Caetano (período 

01/01  a  02/04/2009), R$-8.850,00  (oito  mil,  oitocentos  e  cinquenta  reais)  aos  Cofres  Municipais, 

devidamente corrigido, relativo ao recebimento de diárias acima do ato fixador; R$-3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais) ao FUMREAP, pela remessa intempestiva da LDO e do Orçamento programa, com base 

no  art.  284,  IV,  do  RI/TCM/PA;  R$-1.237,19  (hum mil,  duzentos  e  trinta  e  sete  reais  e  dezenove 

centavos)  ao  FUMREAP,  com  base  no  art.  282,  I,  “b”  do  Regimento  Interno  deste  Tribunal, 

correspondente a 10% (dez por cento) do montante de R$-12.371,90 (doze mil, trezentos e setenta e  

um  reais  e  noventa  centavos),  referente  ao  não  recolhimento  da  totalidade  das  contribuições 

previdenciárias retidas dos contribuintes. Ao Ordenador Lindomar Carvalho Garcia (período 03/04/2009 a 

31/12/2009), R$-12.800,00 (doze mil e oitocentos reais) aos Cofres Municipais, devidamente corrigido, 

relativo ao recebimento de diárias acima do ato fixador; R$-1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), pela 

remessa  intempestiva  dos RREO's,  com base no art.  284,  II,  do RI/TCM/PA; R$-7.927,62 (sete  mil, 

novecentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) ao FUMREAP, com base no art. 282, I, “b” do 

Regimento  Interno  deste  Tribunal,  correspondente  a  2,00% (dois  por  cento)  do  montante  de  R$-

396.381,19  (trezentos  e  noventa  e  seis  mil,  trezentos  e  oitenta  e  um reais  e  dezenove  centavos), 

referente ao não recolhimento da totalidade das contribuições previdenciárias retidas dos contribuintes. 

Cópia dos autos deve ser encaminhada ao Ministério Público Estadual. Ausência, por ocasião de votação, 

da  Conselheira  Mara  Lúcia. Processo  nº  1300012007-00;  Prefeitura  Municipal  de  Anapu; 
Prestação de Contas – 2007; Responsável: Luiz dos Reis Carvalho; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério 

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator - Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no   
DOE nº 32.597, de 10.03.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio contrário a aprovação das 

contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual e à Controladoria Geral  

da União. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  emissão  de  parecer  prévio 

recomendando à Câmara Municipal de Anapu, a não aprovação das contas da Prefeitura, exercício de 

2007,  de  responsabilidade  de  Luiz  dos  Reis  Carvalho,  com o  recolhimento  das  seguintes  quantias, 

devidamente corrigidas, no prazo de quinze (15) dias: I - R$-18.445,00 (dezoito mil, quatrocentos e 

quarenta e cinco reais) - aquisição de materiais elétricos e de limpeza – credor: A.C. Camargo- ME; II – 

R$-45.276,14 (quarenta e cinco mil, duzentos e setenta e seis reais e quatorze centavos) - aquisição de 

materiais de expediente e informática  - credor:  E.H.S. Bergamim- ME; III; – R$-20.610,00 (vinte mil,  

seiscentos e dez reais ) - aquisição de materiais de limpeza – credor: J.A. Duo Comércio - ME; IV – R$-

12.220,00 (doze mil, duzentos e vinte reais) – aquisição de material de expediente – credor: J.M. Oliveira 

Livraria; V – R$-26.807,00 (vinte e seis mil, oitocentos e sete reais) – aquisição de material de expediente 

– credor: Aparecida Bertoloti Rodrigues – ME; VI; R$-1.000,00 (hum mil reais) – aquisição de redes de 

vôlei,  futebol  de  campo,  futsal  e  basquete  da  empresa  –  credor:  A.  Hons  & Filho  Ltda;  VII  – R$-

136.332,48 (cento e trinta e seis mil,  trezentos e trinta e dois  reais  e quarenta e oito  centavos)  – 

despesas diversas - credor: E.D. da Silva Comércio, E.R.C. Loraschi-ME, Livraria e Papelaria Cultura Ltda,  

Oliveira Comércio de Peças para Autos e Serviços Ltda, Planalto Auto Peças Ltda; VIII; R$-6.500,00 (seis  

mil e quinhentos reais) – aquisição de material impresso – credor: Roberto G. Rodrigues & Cia Ltda. Com 

fundamento na apuração feita pela CGU, recolher, no mesmo prazo, atualizados monetariamente, os 
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seguintes valores:  I – R$ 19.243,96 (dezenove mil, duzentos e quarenta e três reais e noventa e seis 

centavos) – despesas fraudadas com capacitação de professores, vez que os mesmos não receberam os 

valores  contabilizados  pela  Prefeitura,  conforme  declaração  prestada  aos  membros  da  equipe  de 

fiscalização, assim como assinaturas constantes nos recibos de pagamento, não são de suas autorias; II 

– R$-125.960,72 (cento e vinte e cinco mil, novecentos e sessenta reais e setenta e dois centavos) – 

despesas fraudadas com serviços realizados por pessoas físicas, haja vista que ao confrontar os vários 

recibos de pagamentos anexos às notas fiscais avulsas, que constatou divergências nas assinaturas dos 

credores,  com diferenças grafotécnicas significativas.  Cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. 

Ausência,  por  ocasião  de  votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia. Processo  nº  1270012005-00; 
Prefeitura Municipal de Trairão;   Prestação de Contas – 2005; Responsável: Ademar Baú; Instrução:   

4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator - Conselheiro Antônio José 

Guimarães;   Publicado  no  DOE nº  32.597,  de  10.03.2014.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio 

contrário a aprovação das contas, com aplicação de multa.  A matéria foi colocada  em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio recomendando à Câmara Municipal de Trairão, a 

não aprovação das contas do Executivo, exercício de 2005, de responsabilidade de Ademar Baú, que 

deverá recolher aos Cofres do Município, no prazo de quinze (15) dias, multa no valor de R$-10.800,00  

(dez mil e oitocentos reais), pela remessa do Relatório de Gestão Fiscal do 1° semestre, prevista no art. 

5°,  I,  §  1°  da  Lei  n°  10.028/2000.  Ausência,  por  ocasião  de  votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia. 

Processo nº 1110022010-00; Câmara Municipal de Breu Branco;    Prestação de Contas – 2010   
Anuais de Gestão; Responsável: Rochael Onofre Meira; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: 

Procuradora - Chefe Elisabeth Salame da Silva; Relator - Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no   
DOE nº 32.597, de 10.03.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas, com o encaminhamento de 

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro 

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu 

pela aprovação, com ressalvas, da prestação de contas da Câmara Municipal de Breu Branco, exercício de 

2010, de responsabilidade do Sr. Rochael Onofre Meira, que deverá recolher no prazo de 15 dias,  multa 

ao FUMREAP, com base no art. 282, I, “b” do Regimento Interno deste Tribunal, no valor de R$-5.719,21 

(cinco mil, setecentos e dezenove reais e vinte e um centavos), correspondente a 10% (dez por cento) 

do montante de R$-57.192,15 (cinquenta e sete mil, cento e noventa e dois reais e quinze centavos), que 

não fora depositado em Instituição Financeira oficial. Ausência, por ocasião de votação, da Conselheira 

Mara Lúcia. Processo nº 520022005-00; Câmara Municipal de Oeiras do Pará;    Prestação de   
Contas – 2005; Responsável  Antônio Ferreira  Pinheiro;  Instrução 5ª Controladoria; Ministério Público 

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator - Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.597,   
de 10.03.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos 

autos e manifestou-se pela aprovação das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro 

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu 

pela aprovação  da prestação de contas da Câmara Municipal  de Oeiras  do Pará,  exercício  2005, de 

responsabilidade do Sr. Antônio Ferreira Pinheiro, com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-

465.367,78 (quatrocentos e sessenta e cinco mil,  trezentos e sessenta e sete reais e setenta e oito 
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centavos). Processo nº 210022012-00; Câmara Municipal de Cametá;    Prestação de Contas –   
2012;  Responsável:  Raimundo  Cândido  dos  Santos;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator  -  Conselheiro  Cezar  Colares;   Publicado  no  DOE  nº   
32.597, de 10.03.2014. Retirado de Pauta. Processo nº 1360022006-00; Câmara Municipal de 
Floresta  do  Araguaia;    Prestação  de  Contas  –  2006;  Responsável:  Adélio  dos  Santos  de  Sousa;   

Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator  - 

Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 32.597, de 10.03.2014  .   Cumprindo dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação 

das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação, com ressalvas, 

das  contas  da  Câmara  Municipal  de  Floresta  do  Araguaia,  exercício  financeiro  de  2006,  de 

responsabilidade de Adélio dos Santos de Souza, com a expedição do Alvará de Quitação pelas despesas 

ordenadas. Processo nº 1390022005-00; Câmara Municipal de Piçarra;    Prestação de Contas –   
2005; Responsável: Félix Ulisses dos Santos (Período de 01/01 a 17/05), João Ferreira da Silva Filho 

(Período de 18/05 a 20/06) e Maria Elenice Pereira Dias (Período de 21/06 a 31/12); Instrução: 2ª  

Controladoria; Ministério Público: Procuradora - Chefe Elisabeth Salame da Silva; Relator - Conselheiro 

Cezar Colares;    Publicado no DOE nº 32.597, de 10.03.2014.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas. A 

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou 

a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação, com ressalvas, das contas da Câmara 

Municipal  de  Piçarra,  exercício  financeiro  de  2005,  de  responsabilidade  de  Félix  Ulisses  dos  Santos 

(período de 01/01 a 17/05/2005), João Ferreira da Silva Filho (período de 18/05 a 20/06/2005) e  Maria 

Elenice Pereira Dias  (período de 21/06 a 31/12/2005), com expedição dos Alvarás de Quitação pelas 

despesas  ordenadas,  condicionando  a  Ordenadora  Maria  Elenice  Pereira  Dias  a  recolher, aos  Cofres 

Municipais,  o  valor  de:  -  R$  3.000,00  (três  mil  reais),  pela  não  remessa  dos  RGF's  dos  2º  e  3º 

quadrimestres,  com infringência ao artigo 5º,  Inciso I,  §§ 1º e 2º,  da Lei  Federal  nº 10.028/2000. 

Processo nº 1240022002-00; Câmara Municipal de São Domingos do Araguaia;    Prestação de   
Contas  –  2002;  Responsável  João  Oliveira  Farias;  Instrução  2ª  Controladoria;  Ministério  Público 

Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator  -  Conselheiro  Cezar  Colares;   Publicado  no  DOE  nº   
32.597,  de  10.03.2014. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas.  A matéria foi colocada em 
discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à 
unanimidade,  decidiu  pela  aprovação,  com  ressalvas,  das  contas  da  Câmara  Municipal  de  São 

Domingos do Araguaia, exercício financeiro de 2002, de responsabilidade de João Oliveira Farias, Alvará 

de Quitação com o recolhimento, aos Cofres Municipais, do valor de R$ 1.543,55 (hum mil, quinhentos e 

quarenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), referente a conta “Agente Ordenador”, devidamente 

corrigido. Processo nº 1250022012-00; Câmara Municipal de Terra Alta;   Prestação de Contas –   
2012  -  Anuais  de  Gestão;  Responsável:  Aluizio  do  Nascimento  Pinto;  Instrução:  4ª  Controladoria; 

Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator - Conselheiro Antônio José Guimarães; 

Publicado no DOE nº 32.597, de 10.03.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas.  A matéria foi 

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: 
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O Plenário, à unanimidade, decidiu pela não aprovação das contas da Câmara Municipal de Terra Alta, 

exercício de 2012, com o recolhimento, no prazo de quinze (15) dias ao Cofres Municipais,  das quantias 

de  R$-76.518,00  (setenta  e  seis  mil,  quinhentos  e  dezoito  reais),  pelo  pagamento  a  maior  aos 

Vereadores, e R$-3.000,00 (três mil reais), referente ao lançamento à conta “Agente Ordenador”; ao 

FUMREAP, no prazo de quinze (15) dias, multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), prevista no art.  

120-A,  II  do  RI/TCM. Processo  nº  193982009-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Bujaru; 
Prestação de Contas – 2009; Responsável Mariane Bastos Bernardes (Período de 01/01 a 31/01/2009), 

Euclides de Araújo Lima (Período de 01/02 a 31/05/2009) e José Maria Amaral Junior (Período de 01/06 a 

31/12/2012); Instrução 2ª Controladoria; Ministério Público Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator - 

Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 32.597, de 10.03.2014.    Cumprindo dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade 

das contas do 1º e 2º Ordenadores e pela irregularidade do 3º Ordenador. A matéria foi colocada em 
discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: “pela aprovação das contas do Fundo Municipal de Saúde 
de Bujaru,  exercício  financeiro de  2009,  de responsabilidade de  Mariane Bastos Bernardes,  pelo período de 01/01 a  
31/01/2009, devendo ser expedido o competente Alvará de Quitação, pela aprovação com ressalva das contas de Euclides 
de Araújo Lima( pelo período de 01/02 a 31/05/2009) e José Maria Amaral Junior (pelo período de 01/06 a 31/12/2009),  
devendo recolher multa:  Ao FUMREAP: Euclides de Araújo Lima  -  R$ 3.001,00 (três mil  e um reais),  pelo atraso no  
encaminhamento da prestação de contas do período de 01/02 a 31/05/2009, com base no art.283, IV do RI/TCM/PA; - R$ 
500,00 (quinhentos reais), pelo não encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal de Saúde, com base no art. 282,  
III, “a” do RI/TCM/PA; José Maria Amaral Junior - R$ 3.001,00 (três mil e um reais), pelo encaminhamento em atraso da  
prestação de contas do período de 01/06 a 31/12/2009, como determina o art. 283, IV do RI/TCM/PA; - R$ 2.000,00 (dois  
mil reais), pelo não encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal de Saúde, bem como da relação de bens móveis  

adquiridos  no  período  de  01/06  a  31/12/2009,  com base  no  art.  282,  III,  “a”  do  RI/TCM/PA”.  Em votação:  o 

Conselheiro Aloísio Chaves, o Conselheiro Daniel Lavareda, o Conselheiro Sérgio Leão e o Conselheiro 

José Carlos Araújo acompanharam o Relator, na íntegra. A Conselheira Mara Lúcia acompanhou o Relator, 

com  a  exclusão  da  multa  ao  FUMREAP. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela  aprovação  das contas de responsabilidade de  Mariane Bastos Bernardes 

(pelo período de 01/01 a 31/01/2009), e pela aprovação, com ressalva, das contas de Euclides de Araújo 

Lima  (  período  de  01/02  a  31/05/2009),  e  José  Maria  Amaral  Junior  (pelo  período  de  01/06  a 

31/12/2009). Por maioria: devendo recolher multa: ao FUMREAP recolher as seguintes multas: Euclides 

de Araújo Lima  -  R$ 3.001,00 (três mil e um reais),  pelo atraso no encaminhamento da prestação de 

contas  do  período  de 01/02  a  31/05/2009,  com base no  art.  283,  IV  do  RI/TCM/PA;  -  R$ 500,00 

(quinhentos reais), pelo não encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal de Saúde, com base no 

art. 282, III, “a”, do RI/TCM/PA;  José Maria Amaral Junior  -  R$ 3.001,00 (três mil e um reais),  pelo 

encaminhamento em atraso da prestação de contas do período de 01/06 a 31/12/2009, como determina 

o art. 283, IV do RI/TCM/PA;  -  R$ 2.000,00 (dois mil reais), pelo não encaminhamento do Parecer do 

Conselho Municipal de Saúde, bem como da relação de bens móveis adquiridos no período de 01/06 a 

31/12/2009, com base no art. 282, III, “a” do RI/TCM/PA. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a 

exclusão  da  multa  ao  FUMREAP. Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Antonio  José. 

Processo nº 790042006-00; Serviço de Autônomo de Água e Esgoto de São Domingos do 
Capim;   Prestação de Contas – 2006; Responsável: Clésio Benedito da Silva Soares; Instrução: Alcimar   

Lobato da Silva / 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora - Chefe Elisabeth Salame da Silva;  

Relatora  -  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  32.597,  de  10.03.2014.   Cumprindo 
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dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela 

não aprovação das contas.  A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação, com 

ressalva, das contas prestadas pelo Sr. Clésio Benedito da Silva Soares, Ordenador do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto (SAAE) de São Domingos do Capim, exercício 2006, com a expedição do Alvará de  

Quitação no montante de R$ 186.001,82 (cento e oitenta e seis mil, um reais e oitenta e dois centavos).  

Processo nº 145122009-00; Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB/ PMB;    Prestação de   
Contas - 2009 - Anuais de Gestão; Responsável: Suely Cristina Yassue Sawaki Mouta Pinheiro; Instrução: 

4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator - Conselheiro Antônio 

José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.597, de 10.03.2014.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas.  

A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela não aprovação das contas da Secretaria 

Municipal de Habitação – SEHAB, exercício de 2009, de responsabilidade de Suely Cristina Yassue Sawaki  

Mouta Pinheiro, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Processo nº 
201311294-00; Prefeitura Municipal de Concórdia do Pará;    Recurso Ordinário contra a decisão   
objeto do Acórdão nº 23.843/13 (Prestação de Contas de 2008); Responsável: Valmir de Araujo Alves;  

Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator - Conselheiro 

Antônio  José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  32.597,  de  10.03.2014.   Cumprindo  dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo 

conhecimento  e  não provimento  do Recurso.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro 

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu 

pelo conhecimento e não provimento do Recurso com a manutenção da decisão objeto do Acórdão n° 

23.843,  de  11 de junho de 2013.  Ausência,  por  ocasião de votação,  do Conselheiro  Cezar  Colares. 

Processo nº 201206941-00; Câmara Municipal de Anajás;   Recurso de Revisão contra a decisão do   
Acórdão nº 19.810, de 25.05.2010 (Prestação de Contas de 2004); Responsável: José Carlos dos Santos 

Nascimento; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator - 

Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.597, de 10.03.2014.   Cumprindo dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo 

conhecimento e provimento parcial do Recurso.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro 

Relator proferiu seu VOTO: “pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, para que seja reformada a decisão  
do Acórdão nº 19.810/2010, de 25 de maio de 2010, que aprovou, com ressalva, a prestação de contas da Câmara  
Municipal de Anajás, exercício financeiro de 2004, de responsabilidade do Sr. José Carlos dos Santos Nascimento, recorrida  
no sentido de que seja excluída a falha sanada, relativa à Conta Agente Ordenador, mantidos os termos restantes do  

Acórdão guerreado ”. Em votação: o Conselheiro Aloísio Chaves, o Conselheiro Sérgio Leão e o Conselheiro 

José Carlos Araújo acompanharam o Relator, na íntegra. A Conselheira Mara Lúcia acompanhou o Relator, 

com a redução do percentual da multa aplicada pelo não envio dos Relatórios de Gestão Fiscal – (RGF's) 

para  15%,  e  a  exclusão  das  multas  anteriormente  imputadas  no  Acórdão  guerreado. A Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do 

Recurso, para que seja excluída a multa relativa a conta “Agente Ordenador”, mantido os demais termos 

do Acórdão nº 19.810/2010. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a redução do percentual da multa 

aplicada pelo  não envio dos Relatórios de Gestão Fiscal – (RGF's) para 15%, e a exclusão das multas 
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anteriormente imputadas no Acórdão guerreado. Ausência, por ocasião de votação, do Conselheiro Cezar 

Colares e do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 200817325-00; Associação Empresarial 
de Ananindeua – ACIA;    Prestação de Contas do Convênio nº 002/2008, firmado com a Prefeitura   

Municipal  de  Ananindeua/Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Tecnológico  e  a  Associação 

Empresarial de Ananindeua; Responsável: Francildo Maués Nobre; Instrução: Auditor Leonardo Maciera; 

Ministério Público: Procuradora - Chefe Elisabeth Salame da Silva; Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. 

Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e 

manifestou-se pela aprovação das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela 

aprovação das contas do Convênio nº 002/08, celebrado entre a Associação Empresarial de Ananindeua e 

a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Município de Ananindeua, com a 

expedição do competente Alvará de Quitação, em favor do  Sr. Francildo Maués Nobre,  no valor de  R$ 

-140.000,00 (cento e quarenta mil reais), correspondente ao total dos recursos repassados. Ausência, por 

ocasião  de  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  200806604-00;  Associação 
Carnavalesca Unidos da Vila Izabel  ; Prestação de Contas do Convênio nº 050/2008, firmado com a   

PMB/FUMBEL; Responsável Marco Antônio Damasceno de Castro; Instrução 6ª Controladoria; Ministério 

Público Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação 

das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas do 

Convênio nº 050/2008,  celebrado entre a  PMB/FUMBEL  e a  Associação Carnavalesca Unidos da Vila 

Izabel, nos termos do art. 33 da Lei Complementar nº 84/2012, com a expedição do Alvará de Quitação 

no valor de  R$-4.485,00  (quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais). Ausência, por ocasião de 

votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  200804430-00;  Associação  Carnavalesca 
Unidos da Mangueira;   Prestação de Contas do Convênio nº 048/2008, firmado com a PMB/FUMBEL;   

Responsável:  Paulo  Moy  Teixeira;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria 

Regina da Cunha; Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas. A matéria foi 

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: 
O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela aprovação das contas do  Convênio nº 048/2008,  celebrado 

entre a PMB/FUMBEL e a Associação Carnavalesca Unidos da Mangueira, com a expedição do Alvará de 

Quitação no valor de  R$ - 4.485,00  (quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais). Ausência, por 

ocasião  de  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  200806422-00;  Associação 
Carnavalesca  Encanto  da  Ilha;   Prestação  de  Contas  do  Convênio  nº  057/2008,  firmado  com a   

PMB/FUMBEL;  Responsável:  Francisco  Carlos  Souza  da  Silva;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério 

Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação 

das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas do 

Convênio nº 057/2008,  celebrado entre a  PMB/FUMBEL  e a  Associação Carnavalesca Encanto da Ilha, 

com a expedição Alvará de Quitação no valor de R$ - 4.485,00 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco 

reais). Ausência, por ocasião de votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 200804724-00; 
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Escola de Samba Boêmios da Vila Famosa;   Prestação de Contas do Convênio nº 102/2007, firmado   

com  a   PMB/FUMBEL;  Responsável:  Marco  Antônio  Souza  de  Araújo;  Instrução:  6ª  Controladoria; 

Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela 

aprovação das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. 

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas do 

Convênio nº 102/2007, celebrado entre a PMB/FUMBEL e a Escola de Samba Boêmios da Vila Famosa, 

com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$ - 5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais). 

Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  200804534-00 
(25.03.2008); Associação Carnavalesca Unidos da Vila Izabel;   Prestação de Contas do Convênio   
nº  093/2007,  firmado  com  a   PMB/FUMBEL;  Responsável:  Marco  Antônio  Damasceno  de  Castro; 

Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator  - 

Conselheiro  Aloísio  Chaves. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à 
unanimidade,  decidiu  pela  aprovação  das  contas  do  Convênio  nº  093/2007,  celebrado  entre  a 

PMB/FUMBEL e a Associação Carnavalesca Unidos da Vila Izabel, com a expedição do Alvará de Quitação 

no valor de R$ - 2.415,00 (dois mil, quatrocentos e quinze reais). Ausência, por ocasião de votação, do 

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  200806321-00;  Associação  Recreativa  e  Cultural 
Carnavalesca Os Gaviões do Samba;   Prestação de Contas dos Convênios n°'s 127/2007 e 028/2008,   

firmados com a PMB/FUMBEL; Responsável Walter dos Reis Lima; Instrução 6ª Controladoria; Ministério 

Público Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação 

das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas dos 

Convênios de nº's 127/2007 e 028/2008, celebrados entre a PMB/FUMBEL e a Associação Recreativa e 

Cultural Carnavalesca Os Gaviões do Samba, com a expedição do Alvarás de Quitação nos valores de R$-

3.150,00 (três mil,  cento e cinquenta reais)  pelo  Convênio nº 127/2007  e  R$ - 5.850,00 (cinco mil, 

oitocentos  e  cinquenta  reais)  pelo  Convênio  nº  028/2008. Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do 

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  200810983-00;  Embaixada  de  Samba  do  Império 
Pedreirense;    Prestação  de  Contas  do  Convênio  nº  002/2008,  firmado  com  a  PMB/FUMBEL;   

Responsável:  Raimundo  Nonato  Almeida  de  Sá;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator  -  Conselheiro  Aloísio  Chaves. Cumprindo  dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação 

das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas do 

Convênio  nº  002/2008,  celebrado  entre  a  PMB/FUMBEL  e  a  Embaixada  de  Samba  do  Império 

Pedreirense,  com a expedição do Alvará de Quitação no valor de  R$- 28.600,00  (vinte e oito mil  e 

seiscentos  reais). Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº 
200803047-00; Associação Carnavalesca Mocidade Unida do Umarizal;   Prestação de Contas do   
Convênio  nº  039/2008,  firmado  com a  PMB/FUMBEL;  Responsável:  João  Carlos  Mesquita  de  Jesus; 

Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator  - 
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Conselheiro  Aloísio  Chaves. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à 
unanimidade,  decidiu  pela  aprovação  das  contas  do  Convênio  n.º  039/2008,  celebrado  entre  a 

PMB/FUMBEL e a Associação Carnavalesca Mocidade Unida do Umarizal, com a expedição do  Alvará de 

Quitação no valor de R$-3.575,00 (três mil, quinhentos e setenta e cinco reais). Ausência, por ocasião de 

votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  200811220-00;  Associação  Carnavalesca 
Alegria  Alegria;   Prestação  de  Contas  do  Convênio  nº  018/2008,  firmado  com  a  PMB/FUMBEL;   

Responsável: Edilberto Veloso da Silva; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria 

Regina da Cunha; Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas. A matéria foi 

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: 
O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela aprovação das contas do  Convênio nº 018/2008,  celebrado 

entre  a  PMB/FUMBEL  e  a  Associação  Carnavalesca  Alegria  Alegria,  com a  expedição  do Alvará  de 

Quitação  no  valor  de  R$-22.000,00  (vinte  e  dois  mil  reais). Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do 

Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 200809209-00; Associação Carnavalesca Academia de 
Samba Jurunense  ; Prestação de Contas dos Convênios nº's 082/2007 e 015/2008, firmados  com a   

PMB/FUMBEL; Responsável Francisco de Assis Souza Alves; Instrução 6ª Controladoria; Ministério Público 

Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator  -  Conselheiro  Aloísio  Chaves. Cumprindo  dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação 

das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas dos 

Convênios nº's 082/2007  e  015/2008, celebrados entre a  PMB/FUMBEL  e a  Associação Carnavalesca 

Academia de Samba Jurunense,  com a expedição do Alvarás de Quitação nos valores de  R$-7.700,00, 

pelo  Convênio nº 082/2007  e  R$-14.300,00,  pelo  Convênio n.º  015/2008. Ausência,  por  ocasião  de 

votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  200804429-00  (24.03.2008);  Associação 
Carnavalesca Unidos da Mangueira;   Prestação de Contas do Convênio nº 106/2007, firmado com a   

PMB/FUMBEL;  Responsável  Paulo  Moy  Teixeira;  Instrução  6ª  Controladoria;  Ministério  Público 

Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator  -  Conselheiro  Aloísio  Chaves. Cumprindo  dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação 

das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas do 

Convênio  nº  106/2007,  celebrado  entre  a  PMB/FUMBEL  e  a  Associação  Carnavalesca  Unidos  da 

Mangueira, com a expedição do  Alvará de Quitação no valor de R$-2.415,00 (dois mil, quatrocentos e 

quinze  reais). Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº 
200806537-00; Grêmio Recreativo Escola de Samba Piratas da Batucada;   Prestação de Contas   
do Convênio nº 007/2008, firmado com a PMB/FUMBEL; Responsável: Ricardo Luiz da Costa Fernandes; 

Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora - Chefe Elisabeth Salame da Silva; Relator -  

Conselheiro  Aloísio  Chaves. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à 
unanimidade,  decidiu  pela  aprovação  das  contas  do  Convênio  nº  007/2008,  celebrado  entre  a 
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PMB/FUMBEL e o Grêmio Recreativo Escola de Samba Piratas da Batucada, com a expedição do Alvará de 

Quitação no valor de R$-28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais). Ausência, por ocasião de votação, 

do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  200703435-00  (08.03.2007);  Paróquia  Nossa 
Senhora da Conceição Aparecida;   Prestação de Contas do Convênio nº 047/2006, firmado com a   

Prefeitura Municipal de Belém - Gabinete do Prefeito; Responsável: José Antônio da Paixão da Silva; 

Instrução:  Auditor  Alcimar  Lobato  da  Silva;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha; 

Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à 
unanimidade, decidiu pela aprovação das contas, do Convênio nº 047/2006, firmado entre a Prefeitura 

Municipal de Belém - Gabinete do Prefeito e a Paróquia Nossa Senhora da Conceição Aparecida, com a 

expedição do competente Alvará de Quitação, em favor do Sr. José Antônio da Paixão da Silva, no valor 

de  R$10.000,00  (dez  mil  reais).  Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares. 

Processo  nº  200807243-00  (07.05.2008);  Associação  Recreativa  Beneficente  Cultural 
Gaviões da Vila;   Prestação de Contas  dos  Convênios  nº's  091/2007 e  046/2008,  firmados  com a   

PMB/FUMBEL; Responsável: Suzana de Souza Macedo; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: 

Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator  -  Conselheiro  Aloísio  Chaves. Cumprindo  dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação 

das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas dos 

Convênios de nº's 091/2007  e  046/2008, celebrados entre a  PMB/FUMBEL  e a  Associação Recreativa 

Beneficente Cultural Gaviões da Vila, com a expedição dos Alvarás de Quitação nos valores de  R$ - 

2.415,00 (dois mil, quatrocentos e quinze reais), pelo Convênio nº 091/2007 e R$ - 4.485,00 (quatro mil, 

quatrocentos e oitenta e cinco reais) pelo Convênio nº 046/2008. Ausência, por ocasião de votação, do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  200818372-00  (19.11.2008);  Grêmio  Recreativo  e 
Carnavalesco Coringa do Samba;   Prestação de Contas dos Convênios nº's 111/2007 e 055/2008,   

firmados com a PMB/FUMBEL; Responsável Manoel Antônio Lima de Melo; Instrução 6ª Controladoria;  

Ministério Público Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela 

aprovação das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. 

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas dos 

Convênios  nº's  111/2007  e  055/2008,  celebrados  entre  a  PMB/FUMBEL  e  o  Grêmio  Recreativo  e 

Carnavalesco Coringa do Samba, com a expedição dos Alvarás de Quitação nos valores de R$ - 2.415,00, 

pelo  Convênio nº 111/2007  e  R$  -  4.485,00, pelo  Convênio nº 055/2008. Ausência,  por ocasião de 

votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  200900491-00  (13.01.2009);  Grêmio 
Recreativo Escola de Samba da Pratinha;   Prestação de Contas dos Convênios  nº's 103/2007 e   

014/2008,  firmados  com  a  PMB/FUMBEL;  Responsável  Itamar  Ferreira  de  Oliveira;  Instrução  6ª 

Controladoria;  Ministério  Público  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator  -  Conselheiro  Aloísio 

Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela aprovação das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela 

aprovação das contas dos  Convênios nº's 103/2007  e  014/2008, firmados entre a  PMB/FUMBEL  e o 
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Grêmio Recreativo Escola de Samba da Pratinha, com a expedição dos Alvarás de Quitação nos valores 

de R$ - 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), pelo Convênio nº 103/2007 e R$ - 14.300,00 (quatorze mil 

e trezentos reais), pelo Convênio nº 014/2008. Ausência, por ocasião de votação, do Conselheiro Cezar 

Colares. Processo nº 200804659-00 (26.03.2008); Associação Cultural Acadêmicos do Samba 
da  Terra  Firme;   Prestação  de  Contas  do  Convênio  nº  119/2007,  firmado  com  a  PMB/FUMBEL;   

Responsável: Francisco de Assis dos Santos; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora 

Maria  Regina  da  Cunha;  Relator  -  Conselheiro  Aloísio  Chaves. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas. A 

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou 

a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas do Convênio nº 119/2007, 

celebrado entre a  PMB/FUMBEL  e a  Associação Cultural Acadêmicos do Samba da Terra Firme, com a 

expedição do Alvará de Quitação no valor de R$ - 1.925,00 (hum mil, novecentos e vinte e cinco reais). 

Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  200804602-00 
(26.03.2008); Associação Carnavalesca Unidos da Baixada;   Prestação de Contas do Convênio nº   
83/2007,  firmado  com  a  PMB/FUMBEL;  Responsável  Daniel  dos  Santos  Teixeira;  Instrução  6ª 

Controladoria;  Ministério  Público  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator  -  Conselheiro  Aloísio 

Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela aprovação das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela 

aprovação  das  contas  do  Convênio  nº  83/2007,  celebrado  entre  a  PMB/FUMBEL  e  a  Associação 

Carnavalesca Unidos da Baixada, com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-5.880,00 (cinco 

mil,  oitocentos  e  oitenta  reais). Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares. 

Processo nº 200704403-00; Associação Beneficente, Cultural Comunitária Viva Mosqueiro; 
Prestação de Contas do Convênio nº 066/2007, celebrado com a Fundação Cultural  do Município de 

Belém  –  FUMBEL/PMB;  Responsável:  Alírio  Antônio  Saraiva  de  Souza  Serruya;  Instrução:  3ª 

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relatora - Conselheira Mara Lúcia; 

Publicado no DOE nº 32.597, de 10.03.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das  contas.  A matéria  foi 

colocada  em  discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas prestadas pelo senhor Alírio 

Antônio Saraiva de Souza Serruya, relativamente ao emprego da importância de R$-30.000,00 (trinta mil 

reais), recebidos através do Convênio nº 066/2007 (fls. 02/03), recebidos da Prefeitura Municipal de 

Belém, através da Fundação Cultural do Município de Belém - FUMBEL,  com a expedição do Alvará de 

Quitação. Ausência, por ocasião de votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201014666-
00; Associação Pia das Obras Sociais da Paróquia de Santa Maria Goretti;   Prestação de Contas   
do Convênio nº 095/201, celebrado com a Fundação Papa João XXIII; Responsável Padre Carlos Augusto 

Azevedo da Silva; Instrução 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; 

Relatora  -  Conselheira  Mara  Lúcia;    Publicado  no  DOE  nº  32.597,  de  10.03.2014.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela 

aprovação das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. 

A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas 

prestadas pelo Padre Carlos Augusto Azevedo da Silva, relativamente ao emprego da importância de R$-
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30.000,00  (trinta  mil  reais),  recebidos  através  do  Convênio  nº  030/2010  (fls.  02/05),  da  Prefeitura 

Municipal de Belém, através da Fundação Papa João XIII - FUNPAPA,  com a expedição do Alvará de 

Quitação. Ausência, por ocasião de votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201217562-
00;  IPAMB/PMB;   Aposentadoria  -  Portaria  nº  1348/12,  de  02/10/12  -  Revisão  de  Proventos;   

Interessada: Ruth Coeli de Almeida Medeiros; Ministério Público: Procuradora - Chefe Elisabeth Salame 

da Silva; Relator - Conselheiro Antônio José Guimarães. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se favoravelmente ao registro do Ato.  A 

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou 

a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo  registro da Portaria nº 1348/2012-GP/IPAMB, de 

02/10/12,  afetado,  consequentemente,  o  registro  anterior.  Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do 

Conselheiro Cezar Colares.  Processo n º201217730-00;  IPAMB/PMB;   Aposentadoria - Portaria nº   
1287/12, de 27/09/12; Interessada: Maria Helena Silva dos Santos; Ministério Público: Procuradora - 

Chefe Elisabeth Salame da Silva; Relator - Conselheiro Antônio José Guimarães. Cumprindo dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se favoravelmente 

ao registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A 

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo registro da Portaria nº 

1284/2012-GP/IPAMB,  de  27/09/12,  afetado,  consequentemente,  o  registro  anterior. Ausência,  por 

ocasião  de  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201018771-00;  Instituto  de 
Previdência do Município de Castanhal  ; Pensão - Portaria nº 100/13, de 09.09.13; Interessado:   

Antônio Carlos Silva e Silva e Sofia Passos Silva (Viúvo e Filha Menor); Ministério Público: Procuradora 

Maria Inez Gueiros; Relator - Conselheiro Antônio José Guimarães. Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se favoravelmente ao registro do 

Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato.  Processo  nº 
201305714-00;  Prefeitura Municipal  de São Miguel  do Guamá  ;  Diária;  Decreto  Municipal  nº   
025/2013, que fixa o valor das Diárias do Prefeito e Vice – Prefeito; Interessado: Francisco das Chagas 

Sá; Ministério Público: Procuradora - Chefe Elisabeth Salame da Silva; Relatora - Conselheira Mara Lúcia. 

Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e 

manifestou-se  favorável  ao  cadastro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira 

Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu 

pelo cadastramento do Decreto Municipal nº 025/2013, promulgado em 28.01.13, pelo Prefeito Municipal 

de São Miguel do Guamá, que fixa o valor das diárias de viagem do Prefeito e Vice-Prefeito para a  

legislatura 2013-2016, aplicando multa, em desfavor do então Prefeito Municipal, Ordenador responsável 

pelo encaminhamento intempestivo do Ato, em seu percentual mínimo de R$-501,00 (quinhentos e um 

reais),  a  qual  deverá  ser  imputada  na  competente  prestação  de  contas  do  exercício  de  2013, 

oportunizando-se, desta forma, o contraditório e a ampla defesa, a quando da citação do Ordenador,  

conforme previsto no art. 120-D, do RI/TCM-PA. Processo nº 201312129-00; Prefeitura Municipal 
de Paragominas  ; Outros – Consulta; Responsável: Paulo Pombo Tocantins; Relatora - Conselheira Mara   

Lúcia. Cumprindo dispositivo  regimental,  a  Conselheira  Relatora  apresentou ao  Plenário  proposta de 

Resolução com resposta a consulta formulada para deliberação do Plenário, com a seguinte conclusão: 

“com vistas à formulação de uma resposta mais  didática ao jurisdicionado,  pontuo-a,  nos seguintes 

termos: 01 – É vedada a utilização de recursos do FUNDEB, para custeio do indicado Plano de Assistência  
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Social – PAS, ofertado pelo Estado, aos servidores optantes, que estejam funcionando junto ao Município 

de Paragominas, por força do Programa de Municipalização da Educação. 02 – Não existe vedação que a  

contribuição devida pelos servidores estaduais, seja debitada pelo Município em folha e repassado ao 

IPASEP, visto que o custeio do mesmo será de responsabilidade do servidor e não do município, não 

perfazendo, portanto, pagamento/custeio, pelo Município.  03 – Os valores devidos pelo município, por 

expressa obrigação assumida através do Convênio firmado, para pagamento da parcela patronal do PAS, 

deverão ser custeados por outrasm regulamento daquele Fundo Federal, com vinculação expressa”.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu aprovar a Resolução nos termos 

apresentados  pela  Conselheira  Relatora.  MATÉRIA  ADMINISTRATIVA: O  Conselheiro  José  Carlos 

Araújo  pediu  a  palavra  para  convidar  os  Conselheiros  Presentes  para  as  comemorações  para  o  dia 

internacional da mulher, ocorrido no último dia 08 com várias programações para as nossas funcionárias. 

Em seguida convidou, também, os Conselheiros presentes para a posse de nove concursados que se dará 

às  nove  horas  e  trinta  minutos  no  Gabinete  da  Presidência. DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS. 
PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente 

Sessão, às onze horas e quarenta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em treze de março de dois mil  

e quatorze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
             Secretário Geral

Conselheiro Presidente José Carlos Araújo
Presidente da Sessão

Conselheiro Corregedor Cezar Colares
Presidente da Sessão
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